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ATO S DO P R E FE IT O

D E C R E T O  N 0 5 .3 3 0  , D E  25 D E  M A IO  D E 2005

ALTERA O A RTIG O 18, DO D EC R ETO  N° 5. 252, 
DE 10 DE JA N EIRO  DE 2005, E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO  DO M UNICÍPIO DE JO À O  PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município,

D E C R E T A :

Art. Io - Altera o texto do Artigo 18 , do Decreto N° 5.252, de 10 de 
janeiro de 2005 -  Estabelece Normas De Execução Orçamentária e Financeira e dá Outras 
Providências -  que passará a ter a seguinte redação:

“ A rt. 18 As dotações destinadas às despesas com “Pessoal e Encargos 
Sociais”  , só poderão constituir fonte de compensação para abertura de Créditos Adicionais para 
as demais despesas Correntes e de Capital após o término do 3o trimestre do exercício corrente, 
exceto quando destinadas ao cumprimento de despesas com “ Encargos de Exercícios 
Anteriores” .

A rt. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de janeiro de 2005.

A rt. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITU RA  M UNICIPAL DE JO Ã O  PESSÇtA M UNICIPAL DE JO Ã O  PESSOA, em 25 <

RICARDO VIEIRA COUTINHO 1
Prefeito

io S É  LU c Í a N O A G R A  DE OLIV EIRA
Planejam ento, Desenvolvimento U rbano 

4eio - Ambiente

GERVÁSIO BONA VIDES M A RIZ M A U  
Secretário das Finanças

de maio de 2005.

CONVÊNIO N° 003/2005

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
-  PMJP E CARREFOUR COMÉRCIO I  
INDÚSTRIA LID A VISANDO A 
CONSECUÇÃO DE CONTRAPARTIDA 
SOCIAL PARA DIMINUIR OS IMPACTOS NA 
INFRA -  ESTRUTURA URBANA E DE 
TRANSPORTES DECORRENTES DA 
IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENT C 
CARREFOUR NA CIDADE DE JOÃO PESSOA 
(PB)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSSOA 
(PB), entidade de direito público interno, sediado à Praça António Rabelo 85 
Varadouro, João Pessoa -  PB, CEP 58.010-440, inscrita no CNPJ sob o n' 
08.778.326/0001-56, doravante denominada como Convenente, neste at( 
representado pelo Prefeito, Sr. RICARDO VIEIRA COUTINHO, brasileiro 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 218.713.534-91, portador da cédula d< 
identidade n° 516.331 -  SSP (PB), residente e domiciliado em João Pessoa (PB), < 
da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN, neste ato representadi 
pelo seu Secretário, Sr. JOSE LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA, brasileiro 
solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 179353 SSP/PB, inscrito no CPF sob < 
n° 112.498.204-30 e CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, Pessoi

Jurídica de Direito Privado, CNPJ n° 45.543.915/0001-81, com endereço na rua 
Francisco Leocádio Ribeiro Coutinbo, LT 589, bairro Aeroclube, Joâo Pessoa (PB), 
ora designado como Conveoiada, por seu diretor de Loja, Sr. SERGIO LUIZ  ̂
BURANELLO, CPF 631.894.709-44, RG n° 208.444.111-8 SSP/RS, vêm celebrar 
o competente convênio, regido no que couber, pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, nWianft» as cláusulas e condições que em sucessivo, mútua e reciprocamente 
outorgam e aceitam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

O presente Convênio tem como objeto definir a contrapartida 
social através de investimentos diretos na cidade de João Pessoa pelo Conveniado^

com o objetivo de diminuir os impactos decorrentes da implantação e operação do 
empreendimento SUPERMERCADO CARREFOUR — Unidade de João Pessoa 
(PB).

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE INFRA-ESTRUTURA

O Conveniado arcará com o pagamento de até R$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil reais), como desembolso das despesas com os serviços 
técnicos de elaboração dos projetos executivos de infra-estrutura urbanã de 
pavimentação e drenagem nas vias escolhidas pela Convenente, através da 
Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRAS

O Conveniado implantará até dezembro de 2005 a pavimentação 
e drenagem da rua Presidente Washington Luis, numa extensão que vai da faixa de 
domínio da BR-230 até a rua Arthur Monteiro de Paiva no Bairro do Bessa.
As especificações da Via são as seguintes: a) Largura da pista — 12 m; b) 
Pavimentação em CBUQ — comprimento = 852,97 tn (10.235,64 M2); c) Drenagem 
( 618,40 M) incluindo bueiro, celular de passagem com 3,0 x 1.5 M.

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR DA OBRA

O valor da obra mencionada na cláusula terceira será de, no 
máximo, RS 767.804,00 (setecentos e sessenta e sete mil e oitocentos e qnatrò 
reais).

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO

O presente convênio terá vigência na data da sua assinatura e 
vigorará até 31 de dezembro de 2005, resguardando o direito dos conveniados de, a 
qualquer tempo, realizarem aditivos para implemento de novas operações.

CLAUSULA SEXTA 
DA EXECUÇÃO FÍSICA

A execução da pavimentação e drena sem da via eleita neli
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EXPEDIENTE N 0 120/2005

, , . . ® SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  in c iso  IV d o
P a r á g ra fo  u m c o  d o  a r t ig o  66 d a  Lei O rg â n ic a  p a ra  o  M u n ic íp io  d e  J o ã o  Pessoa e  d e  a c o r d o  c o m  d is p o s to  

n o  a r t ig o  1 ,  in c iso  I, a lín e a  “ f ’ ,d o  D e c re to  M u n ic ip a l n . 0 4 .771, d e  20.01 .03  c / c  a r t ig o  22 , in c is o  II , p a rá g ra fo  
u m c o  d a  Lei n 8 .682 d e  28 d e  d e z e m b ro  d e  1998 , DEFERIU os s e g u in te s  p ro ce sso s  d e  P ro g re ssã o  F u n c io n a l:

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
0 4 6 3 6 2 /0 4 CELIA M A R IA  DE M ELO 15.648-5 SEDEC 1.11.01.1.3  P / 1.11.01.2.10 0 7 9 5 1 /0 5 EMILIA LEAL BATISTA GUERRA 09.325-4 SEDEC 1.11.01.2.1 P / 1.11.01.3.10 1 3 2 1 8 /0 5 FRANCINETE SOARES DIAS 12.157-6 SEDEC 1.11.01.2.1 P /  1.11.01.3.10 3 6 0 1 2 /0 3 FR AN C ISC A V A N iL D A  R A M A LH O 08.931-1 SEDEC 1.11.02.1.4  P / 1.11.02.2.10 1 5 5 9 4 /0 5 JONIREIDE FREIRE DE MEDEIROS 09.370-0 SEDEC 1.11.04.1.5  P / 1.11.04.2.10 1 1 9 1 2 /0 5 LUZIA SILVA DOS SANTOS 12.250-5 SEDEC 1.11.01.2.1 P / 1.11.01.3.10 1 2 3 8 6 /0 5 LUZIA SOARES D A  CO STA SILVA 28.475-1 SEDEC 1.11.01.1.3  P / 1.11.01.2.10 1 6 1 4 2 /0 5 M A R IA  BERNADETE D A  S. OLIVEIRA 28.424-6 SEDEC 1.11.01.1.3  P / 1.11.01.2.1
0 1 2 0 7 1 /0 5 M A R IA  D A  G U IA  DANTAS DE A N D R A D E 10.609-7 SEDEC 1.11.02.1.4  P / 1.11.02.2.1
0 1 3 5 6 2 /0 5 M A R IA  G A L V A N I VIEIRA 26.358-3 SEDEC 1.11.02.1.2  P / 1.11.02.2.10 1 4 3 7 5 /0 5 MARILENE PEREIRA DE LIM A 14.067-8 SEDEC 1.11.01.1.5  P / 1.11.01 2.10 1 7 4 5 5 /0 4 MARQUIZETE M O REIRA TORRES 08.182-5 SEDEC 1.11.01.1.5  P/  1.11.01.2.1
0 1 4 8 7 6 /0 5 NEIDE M A R IA  DE ALM EID A 23.002-2 SEDEC 1.11.02.1.4  P/  1.11.02.2.1
0 1 3 1 8 7 /0 5 PENHA D A R C  DE FREITAS BARROS 31.137-5 SEDEC 1.11.04.1.2  P / l . 11.04.2.1

Em, 09 d e  ju n h o  d e  2005

EXPEDIENTEN0 122/2005

FRANCISCO DE P&UUAÖE RET 
Secretario

Ö FILHO

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de 
competência expressa no artigo ]° , inciso VI, do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes 
processos:

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

024147/05 MARIA DA SILVA SOUZA 16.115-2 SEAD Relotar para SEDURB
024147/05 CICERA DANTAS DA COSTA 23.595-4 SEAD Relotar para SEDURB

Em , 13 de junho de 2005

FRANCISCO DEjPAjôíA Bi 
Secretário

RETO FILHO

SEC. DO DESENV. S U S T E N T Á V E L  DA P R O D U Ç Ã O

PORTARIA na 001/05 

Em, 10 de Junho de 2005

0  SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PRODUÇÃO DE 

JOÂO PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV, do artigo 60, 

Parágrafo Único, e incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

promulgada em 02.04.90, e em consonância com § 1a, do artigo 92, da Lei Municipal na 10.431, de

11.04.05 e Decreto Municipal de 11.04.2005,

RESOLVE:

Art. 12 -  Designar, 0  servidor comissionado FÁBIO JORGE DE QUEIRÔZ ARAÚJO, Matricula

n° 44.390-5, para na qualidade de Assessor Técnico deste Gabinete, responder pelo cargo de

Secretário-Executivo do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, no âmbito 

desta Secretaria Municipal do Desenvolvimento Sustentável da Produção, legalmente estabelecido no 

§ 12, do artigo 9% da Lei Municipal na 10.431, de 11.04.05.

Art. 2a - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Raimtíndofíunes Pereira

Secretário__

PORTARIA Na 002/05 

Em, 10 de Junho de 2005

0  SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PRODUÇÃO Dí 

JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV, do artigo 60 e incisoi 

I || e IV, do artigo 66 da Lei Orgânica para 0  Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.9C 

combinado com os artigos 15 e 18, da Lei Municipal na 10.429, de 14.2.05, Lei Municipal n* 10.431, *

11.4.05 e Decreto Municipal n» 5.294, de 11.4.05, e,
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Considerando a premente necessidade de se colocar efetivamente em prática o Programa 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios -  EMPREENDER -  JP, que objetiva principalmente - com 

foco na população mais carente e através de uma política permanente de inclusão social - gerar 

ocupação e  Emprego, bem como. o incremento da Renda;

Considerando que a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável da Produção ê o^Órgão da 

Administração Municipal responsável pela operacionalização do Programa EMPREENDER -  JP, bem 

como, a responsável pela regularização e administração das medidas necessárias a sua implementação, 

inclusive, pelas ações indispensáveis ao funcionamento da Agência de Desenvolvimento de Pequenos 

Negócios;

Considerando que é mister estabelecer condições visando a funcionalidade integral do Programa 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - EMPREENDER /JP.

RESOLVE:

Art. 1° - Estabelecer condições objetivando viabilizar no âmbito do Município de João 

Pessoa, a  concessão de empréstimos com recursos provenientes do Fundo Municipal de Apoio 

aos Pequenos N egócios -  EM PR EE N D ER /JP , conforme critérios a seguir relacionados:

Art, 2o -  São considerados Itens Financiáveis através do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos 
Negócios-EMPREENDER/JP:

1 - Na Area Agrícola, o Custeio e Investimentos a seguir relacionados:

I - Máquinas, equipamentos e implementos destinados à atividade agrícola;

II - Benfeitorias associadas â modernização da atividade produtiva;

III -  Capital de giro puro, especialmente, no projeto de fomento dos recursos do Fundo 
EMPREENDER-JP;

IV -  Outros itens, a critério do Comitê Gestor do programa.

2 -  Na Área Urbana, à aquisição de bens indicados nos Planos de Negócios do Empreendimento, tais 
como:

I - Móveis e utensílios;

II - Máquinas e equipamentos, e demais itens utilizados como instrumentos de trabalho;

III -  Capital de giro associado ao investimento, de acordo com os critérios definidos no plano 
de negócio;

I V -  Capital de giro puro, especialmente no projeto de fomento dos recursos do Fundo 
EMPREENDER - JP;

V - Outros itens, a critério do Comitê Gestor do Programa.

Dos Critérios para os Financiamentos:

A rt 3e -  Os financiamentos deverão obedecer aos critérios definidos por atividade e por perfil do 

empreendedor ou produtor, operacionalizados de acordo com o Regulamento do Programa de Apoio aos 

Pequenos Negócios e as normas definidas pelo Regulamento Operacional do Comitê Gestor do Fundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios -  Fundo EMPREENDER-JP, bem como, deverão observar 
as seguintes orientações básicas:

I -  Assistência técnica para os produtores agrícolas;

II -  Assessoramento gerencial para todos os empreendedores;

III -  Pleno atendimento da legislação sócio-ambiental em vigor;

IV -  O proponente deverá participar de treinamento especifico para capacitação e informação 

empresarial, a ser ministrado por técnicos ligados ao PROGRAMA EMPREENDER - JP, como condição 

indispensável para avaliação e continuidade no programa;

V -  Plano de negócio a ser elaborado em consonância com o Regulamento do Programa 

EMPREENDER-JP;
VI - O empreendimento deverá apresentar viabilidade econômico-financeira, a ser atestada 

pelo Comitê Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUEMOS NEGÓCIOS.

Do Valor, Prazo e Carência dos Empréstimos:

Art. 4a -  Os Empréstimos a Grupos Familiares, Grupos Informais, Cooperativas, Associações, 

Pequenos Negócios e Empreendedores Eventuais terão valores, prazos e carências definidos pelo 

projetado no Plano de Negócios em função da característica do empreendimento.

Parágrafo Ünico -  Os Empréstimos obedecerão aos patamares a seguir definidos:

I -  Patamar 1 (um) -  EWIPRESTIMO MISTO V

Até 5 (cinco) salários-mlnimos para investimento fixo ou com capital de giro associado,
limitado este a 50% do valor do empréstimo.
Prazo de Pagamento: até 24 meses.
Carência: até 4 (quatro) meses.

I I -  Patamar 2 (dois) -  EMPRÉSTIMO MISTO

A partir de 5 (cinco) salários mínimos para investimento fixo ou com capital de giro
associado, limitado este a 50% do valor do empréstimo.
Prazo de Pagamento: até 36 (trinta e seis) meses.
Carência: até 6 (seis) meses.

Patamar 3 (três) -  CAPITAL DE GIRO

Até 4 (quatro) salários-mínimos para utilização em capital de giro puro. 
Prazo de Pagamento: até 12(doze) meses 
Carência: até 30 (trinta) dias

Dos Encargos Administrativos:

Art. 52 - Os Encargos de normalidade serão os seguintes:

- Taxa de Administração de 0,7% (zero, vírgula sete por cento) ao mês, calculados e 

capitalizados pela tabela PRICE, durante 0  período de carência e exigíveis no perfodo de amortização, 

juntamente com as parcelas de capital.

Das Garantias Exigidas:

Art. 6“  - As garantias exigidas para concessão de empréstimos são as seguintes:

I - Nas Operações de Custeio e Investimento na Área Ruraí:

a) Penhor do produto objeto do financiamento;

b) Penhor das maquinas e equipamentos adquiridos com 0  financiamento;

c) Outras a critério do Comitê Gestor do Fundo.

II -  Nas Operações de Investimento, com ou sem capital de giro associado na Área Urbana:

a) Vinculação dos bens adquiridos com 0  financiamento;

b) Outras a critério do Comitê Gestor do Fundo.

Da Liberação:

Art. 7a -  A liberação do empréstimo ocorrerá de uma só vez ou em parcelas, dé acordo com 0  

plano de negócio, através de pagamentos efetuados pelo Comitê Gestor do Fundo EMPREENDER - JP 

diretamente ao empreendedor.
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Da Forma de Pagamento:

A rl 82 -  O pagamento do empréstimo contraído será efetuado após o período de carência, em 

parcelas mensais calculadas mediante a divisão do saldo devedor pelo número de prestações a pagar.

Do Inadimplemento:

Art. 9a - Sobre a parcela inadimplida será cobrado, além dos juros de 1 (um) ponto percentual ao 

mês, multa moratória de 2 % (dois) por cento.

Da Condição Especial Exclusiva do Projeto de Fomento do Programa 

EMPREENDER-JP

A rt 10 ü - Em todos os empréstimos, a partir de um ano de prazo, concedidos para 

empreendedores beneficiários do programa, e no caso do pagamento de todas as parcelas serem 

realizados no vencimento constante do contrato, o programa quitará uma parcela por cada ano de 

empréstimo.

Art, 112 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Raim upao/iunes Pereira 
Secretário

S E C R E TA R IA  M U N IC IPAL DE S A Ú D E

AViSO DE LICITAÇÃO -  AQUISIÇÃO DE APARELHOS ORTOPÉDICOS 
TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2005 -  PROCESSO N° 0079/2005 
DATA ABERTURA: 08/07/2005 -  AS 08:30h

O Presidente da CPL da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr. Dr. 
José Robson Fausto, nomeado pela Portaria n° 092/05, de 07/01/2005, toma 
público para conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte 
modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço por Lote e Menor preço por 
item, com DATA ABERTURA: 08/07/2005 -  AS 08:30h, no auditório da Secretaria de 
Saúde. O Edital encontra-se a disposição dos interessados a partir do dia 
20/07/2005 no site wwvy.ioa.opcssoa.pb@ aov.br. . e na Sala da CPL, na Avenida 
Juiia Freire, S/N, Torre, João Pessoa -  PB, rys HORÁRIO ÚNICO de 08:00 as 
12:00 h. Fone/Fax: 83. 3214.7937 - Font|:^ré Recursos: SUS.

João Pessoa, 15 de Junho de 2005,

JosjÉRi
Ptesid;

AVISO DE LICITAÇÃO -  AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLOGICOS 
PREGÃO ELETRONICO N°. 06/2005 -  PROCESSO N°. 0088/2005 

DATA ABERTURA: 29/06/2005 -  AS 08:30h

O Pregoeiro oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr. Dr. 
José Robson Fausto, nomeado pela Portaria n° 868/05, de 01/04/2005, toma 
público para conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte 
modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo: Menor Preço por Lote, com DATA 
ABERTURA: 29/06/2005 -  AS 08:30h, Inicio dos Lances as 09:00 h. O Edital encontra- 
se a disposição dos interessados a  partir do dia 17/06/2005 no site: 
www.licitacoes-e do Banco do Brasil. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, na Sala da CPL, na Avenida Juüa Freire, S/N, Torre, João Pessoa -  PB, no 
HORÁRIO ÚNICO de 08:00 as 12:00 h. Foi)e/Fax: 83. 3214.7937 - Fonte de 
Recursos: RECURSO S PROPRIOS.

João Pessoa, 15 de Junho de 2005 

Jo sé

AVISO DE LICITAÇÃO -  AQUJSIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
PREGÃO ELETRONICO N°. 07/2005 -  PROCESSO N°. 00089/2005 
DATA ABERTURA: 30/06/2005 -  AS 08:30h

O Pregoeiro oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr. Dr, 
José Robson Fausto, nomeado pela Portaria n° 868/05, de 01/04/2005, toma 
público para conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte 
modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo: Menor Preço por Lote, com DATA 
ABERTURA: 30/06/2005 -  AS 08:30h, Inicio dos Lances as 09:00 h. O Edital encontra- 
se a disposição dos interessados a partir do dia 17/06/2005 no site: 
www.licitacoes-e do Banco do Brasil. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, na Sala da CPL, na Avenida Julia Freire, S/N, Torre, João Pessoa -  PB, no 
HORÁRIO ÚNICO de 08:00 as 12:00 h. Fope/Fax: 83. 3214.7937 - Fonte de 
Recursos: Recursos Próprios.

João Pessoa, 15 de Junho de 2005.

AVISO DE LICITAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 

PREGÃO ELETRONICO N°. 008/2005 -  PROCESSO N°. 0090/2005 
DATA ABERTURA: 04/07/2005 -  AS 08:30 h

O Pregoeiro oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr, Dr, 
José Robson Fausto, nomeado pela Portaria n° 868/05, de 01/04/2005, toma 
público para conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte 
modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo: Menor Preço por Lote, com DATA 
A B E R T U R A : 04/07/2005 -  A S 08:30h, Inicio dos Lances as 09:00 h. O Edital encontra- 
se a disposição dos interessados a partir do dia 15/06/2005 no site: 
www.licitacoes-e do Banco do Brasil. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, na Sala da CPL, na Avenida Julia Freire, S/N, Torre, João Pessoa -  PB, no 
HORÁRIO ÚNICO de 08:00 as 12:00 h. Fptie/Fax: 83. 3214.7937 - Fonte de 
Recursos: Recursos Próprios. j '/ 'MJosé Rofcsen Faiisto/ 

Pregoeiro

João Pessoa, 15 de Junho de 2005.

AVISO DE LICITAÇÃO-AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLOGICOS 
PREGÃO ELETRONICO N°. 09/2005 -  PROCESSO N°. 0091/2005 
DATA ABERTURA: 06/07/2005 -  AS 08:30h

O Pregoeiro oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr, Dr. 
José Robson Fausto, nomeado pela Portaria n° 868/05, de 01/04/2005, toma 
público para conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte 
modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo: Menor Preço por Lote, com DATA 
ABERTURA: 06/07/2005 -  AS 08:30, Inicio dos Lances as 09:00 h. O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados a partir do dia 17/06/2005 no site: www.licitacoes-e 
do Banco do Brasil. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na Sala da 
CPL, na Avenida Julia Freire, S/N, Torre, João Pessoa -  PB, no HORÁRIO 
ÚNICO de 08:00 as 12:00 h. Fone/Fax: §3. 3214.7937 - Fonte de Recursos: 
RECURSOS PROPRIOS.

Joào Pessoa, 15 de Junho de 2005.

S E C R E T A R IA  DE IN F R A -E S T R U T U R A

C Ó M lã S Ã Õ  S E T O R IA L  D E  L IC IT A Ç Ã O  
R E S U L T A D O  D O  J U L G A M E N T O  D A S  P R O P O S T A S  

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N» 0 5 /2 0 0 5  
P R O C E S S O  A D M N ISTR A T1VO  N a 0 3 2 7 /2 0 0 5

A  P refe itura  M un ic ipa l de  Joã o  P essoa a través da Com issão S etoria l de  Lic itação , dev idam en te auto rtzada pe la 
Porta ria  n8 762/2005 , to m a púb lico  o  pa ra conhecim en to d o s  In teressados o  resu ltado d o  ju lga m e n to  pa ra 
ha b ilita ção na  TO M A D A  DE PRE ÇO S  N9 05/2005;

F IR M A S  C LA S S IF IC A D A S ;
1* C lass ificada : C O N S A L A  C o n s tru to ra  S e v e rin o  Lu c e n a  L tda .,
2*  C lass ificada : ENQ E S ER V  C o n s tru ç õ e s  e  S e rv iç o s  L tda .,
3 ‘  C lass ificada ; B E TA  E n g e n h a ria  L tda .,
4« c la s s ific a d a : C O N PO R T -  C o n s tru ç õ a s , P ro je to s  e O rç a m e n to »  L tda ., 
5« C lass ificada : L IN E A R  E n g e n h a ria  e  E m p re e n d im e n to «  L tda .,
6* C lass ificada : B E TA  -  P ro je to s  e C o n s tru ç õ e s  L tda .,

C om unicam os que toda a do cum en ta çã o se encon tra  a  d ispo s içã o dos 
Sala da  C o m issão S etoria l de  L ic itação d a  S E INFR A/PM JP.

Joã o  P essoa , 15 d e  junho de 2005.

R $ 59 .900 ,34 
R $ 60.416,31 
R $ 6 2 .1 9 1 ,1 2  
R $ 64 .1 2 8 ,0 8  
R$ 67 .604 ,83 
R$ 69 .654 ,83

i  sed e  da  5E1NFRA,

T e re s íC rísT ín a  T e le s  de  Holanda 
P res iden te  da  C om issão  de Ucitação/S E IN FR A  
M atricu la  n® 4.426-1

mailto:wwvy.ioa.opcssoa.pb@aov.br
http://www.licitacoes-e
http://www.licitacoes-e
http://www.licitacoes-e
http://www.licitacoes-e
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c o Ki i s s a o  S ETO R IA L d e  l ic i t a ç ã o  
R E S U LTA D O  DO JU LG A M E N TO  D A S PR O PO STA S  

T O M A D A  DE PR E Ç O S Nc 06 /2005  
  PRO CES SO  AD M IN IS TR A TIVO : N8 0646/05

A  P re fe itu ra  M un ic ipa l d e  Jo á o  P e ssoa  a través  da  Com issão S eto ria l de  L ic itação , d e v id am en te  a u to rizad a  pe la  P orta ria  n9 
76 2/20 05 , to m a pú blico , o  resu lta do  d o  ju lga m e n to  das pro po s tas  da  TO M A D A  DE P R E Ç O S  N a 06 /2005:

FIRMAS CLASSIFICADAS:
1* C lass ifica da  • C O M E R C IA L  A TD  ltd a . ,  q u e  ap rese n to u  o  va lo r un itá rio  d e  R J 1 6 3 ,00  (C e n to  e se ss en ta  e  três reais), 
pe rfa ze nd o  um  to ta l de  R $ 48 .9 00 ,00  (Q uaren ta  e  o ito  mH, e novecontoe reais).
2 *  C las s ific a da  -  H IP E R S A N  C O M É R C IO  Ltda., qu e  ap rese n to u  o  va lo r un itá rio  d e  R $ 180 ,90  (C ento  e  o ite n tas  rea is  e 
n o v en ta  c e n tav o «), pe rfa ze n d o  um  to ta l d e  R$ 54.270,01» (C in q ü en ta  e  q ua tro  mH, e  d u z e n to s  e s e te n ta  reais).
3* C lass ifica da  * M A R K A FE R  D IS T R IB U ID O R A  DE F E R R O  F U N D ID O  LTD A  qu e  a p rese n to u  o  va lo r un itá r io  de*R$ 225 ,00  
(D u ze n to s  •  v in te  a  c in c o  reais), pe rfa ze nd o  um  to ta l d e  R$ 67 ,5 00 ,00  (S es se nta  e  s e te  m il, o q u in h e n to s  reale).

J o ã o  P essoa , 15 d e  ju n h o  de  20 05 .

T e re s a  C ris tin a  T e le ^ d e  H o ianda 
P res id en te  d a  C o m is s ão  de  U c ítaçâo /S E IN FR A  
M atrícu la  n *  4.426-1 ' .

CO M ISSÃ O  SET O R IA L  DE LIC ITA Ç Ã O  
RES U LTA D O  D O  JU LG A M E N TO  DA S P R O PO STA S  

TO M A D A  DE PR E Ç O S Ns 07/2005  
PRO C ES SO  AD M IN IS TR A TIVO : N» 0475/05

?  M unic-1̂ * de  J o â o ,f® ss ° a a través  d a  C om issão  S e to ria l da  U d ta ç â o , d e v id am en te  a u to rizad a  pe la  P orta ria  n‘  
fo a d v Q o ,  to m a  pu b lico , o  resu lta do  do  Julgam ento d a s  pro po s tas  d a  T O M A D A  DE P R E Ç O S  N fi 07 /2 00 5 :

F IR M A S  C L A S S IF IC A D A S :
1* C las s ific a da : O U T R A  C o n stru ç õ es  e  Inc o rp o ra çõ e s  Ltda.,
2 *  C las s ific a da : C o n stru to ra  A ZA R IA S  Ltda.,
3 1 C lass ifica da : S E C O L  S an e am en to  •  C o n stru ç õ es  Ltda.,
4 *  C lass ifica da : C R E  E n g en h aria  Ltda.,
5*  C las s ific a da : B E T A  E n g en h ar ia  Ltda,,
6 1 C las s ific a da : C O N S A L A  C o n stru to ra  S everlno  L ucena L td a .,
7* C lass ifica da ; U N E A R  E n g en h ar ia  e  E m pree nd im e ntos Ltda,,
8* C lass ifica da : C O N P O R T  C o n stru ç õ es , P ro je tos  e  O rça m en to s  Ltda.,

C o m u n icam os  qu e  to da  a d o c um en ta çã o  se  en con tra  a d ispo s içã o  d o s  in te ressad os  i 
L ic itação  d a  S E IN FR A /P M JP .

T e re sa  C ris tin a  T e ie s  d e  H o landa 
P res id en te  d a  C o m is s ã o  de L ic ltaçâo /S E IN F R A  
M atr ic u la  n *  4.426-1

R$ 85 .9 76 ,88  
RS 66 .0 60 .27  
R$ 87 .0 10 ,34  
R $ 89 .3 00 ,99  
RS 94.233 ,81  
RS 94 .3 90 ,82  
R $ 99 .5 81 ,95  
R $ 104 .65 0 ,8 3

» S a la  da  C o m is s ã o  S e to ria l de

S U P E R IN T E N D Ê N C IA  DE T R A N S P O R T E  E T R Â N S IT O

PORTARIA N °  72, DE 10 DE JUNHO DE 2005.

DISCIPLINA O ABONO DE FALTAS DO SERVIDOR 
PÚBLICO DA AUTARQUIA MEDIANTE ATESTADO 

  MÉDICO

A Superintendente de Transportes e Trânsito - STTrans, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XXVII, do art. 9, do Regimento Interno e pela Lei n° 8.580, de 24 
de agosto de 1998, que instituiu esta Autarquia,

Considerando o disposto no art. 160 da Lei 2.380, de 26 de março de 1979, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa;

Considerando a  grande quantidade de atestado médico mensal apresentado por 
servidores desta Autarquia, gerando transtorno para o disciplinaxnento e distribuição das 
atividades diárias do Órgão;

Considerando que a incidência dos atestados médicos pode ocasionar danos no 
atendimento e prestação de serviços essenciais à população, especialmente, quanto ao 
trânsito da cidade, porquanto da escala de serviço; e

Considerando a decisão ttói^da pelo Conselho Diretor do Órgão em reunião do dia 02 
deste mês e fluente ano. /

RESOLVE:

Art. 1° Todo atestado médico deverá ser submetido à inspeção médica, a teor do art. 
160 da Lei n° 2.380, de 26 de março de 1979, Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de João Pessoa.

Parágrafo único. As férias anuais do servidor serão reduzidas a vinte dias quando no 
período aquisitivo for apurado mais de nove faltas não justificadas, obedecido no 
disposto do § 1° do art. 110, da Lei acima citada.

Art. 2 As faltas não abonadas implicará no desconto no vencimento, vantagens e 
gratificações percebidas pelo servidor, proporcional ao número de faltas ocasionadas no 
mês. .

Parágrafo único. A constatação pela apuração das faltas será de responsabilidade da 
Diretoria Administrativa e Financeira do Órgão.

A h. 3“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARA CILBA  A L t

SUPElècVTENDfeNTE

/J>c
. JÉ J D A  ROCHA

EXTR A TO  DE CO NTRATO

PR O C ESSO : N° 2708/05 
C O N V fT E  08/2005 
INSTR U M EN TO : C ontrato n° 012/2005 
FU N D A M E N TO  L E G A I: Lei F edera i n '  8.666793
PAR TES: Superin tendência de  T ransportas e  T râns ito  e O P E N -C O M . E 
IN S TA LAÇ Õ ES T É C N IC O S  LTDA
O BJE TO : S erviços de  Rem oção/Im plantação de  Sem áforos, A brigos de  
Passageiros, P la ca s  Aéreas, Pórticos e  Sem i-Pórticos no  S is tem a V iá rio  d e  João

VALOR GLOBAL PREVISTO. R$ 141.900;00 (Cento è  Quarenta e  Um mil o  Novecentos 
Reais)
D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E W Á R IA : 15.452.5025.2.2S8,3.3.9O.35;QO 
P E R ÍO D O  DE V IG Ê N C IA ; 12 (doze) m eses -  A partir de  15 de  junh o  de 2005 
S IG N A TÁ R IO S : Superin tendente: A rae ilba  A lv e s  d a  Rocha, D ir.Adm .F inanceiro: 
An to n lo  D avlno da C ruz Neto p/STTrans e  Eng°. José  A m érico  M arce llno p/O P EN  
DA TA  D A A S S IN A T U R A : 1 5 d e ju n h o d e  2005

João  Pessoa, 15 de  ju n h o  de  2005

ÍLB A  4 L  V ES  DA R O CHA  
S UPERINTEND ENTE

EXTR A TO  DE CO N TR A TO

P R O C ESSO : n° 3203/05 
C O N V ITE: n° 07 /2005 
INSTR U M EN TO : C ontrato n “ 011/2005 
F U N D A M E N TO  LEG AL: Lei Federal n'° 8.666/93
P AR TES: S uperin tendência de  T ransportes e T rânsito  e  C ons tru to ra  Luna A lves 
Ltda.
O B JE TO : S erviços d e  S ina lização Vertica l -  a) Fornecim ento com  im p lan tação de 
p lacas e  b) Fornecim ento  d e  p lacas e  co lunas para s ina lização v iá ria  vertica l 
VALOR GLOBAL: 128.675,00 (Cento e Vinte e Oito mil, seiscentos e Setenta e Cinco

D O TA Ç Ã O  O R Ç A M EN TÁR IA : 15.452.5025.2.089.3.3.90.36.00
P E R fO D O  DE V IG Ê N C IA : 12 (doze ) m eses -  A  partir d e  15 d e  ju n h o  d e  2005
S IG N A TÁ R IO S : S uperin tendente: Araeilba Alves da  Rocha, Dir. A dm . F inanceiro:
A n to n io  D avin o  d a  C ruz N eto  pe la  STTrans e  Jose fa  Lúcia C osta  F. d e  L una  p/
C onstrutora Luna A lves Ltda
D ATA D A ASSIN A TU R A : 15 de  ju n iio  d e  2005

João Pessoa, 15 de junh o  de 2005

f 0, //V"ÍLBA AEVEjS DA R O C H A  
SU PER IN TEN D EN TE

EM LU R

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
á regida pela Lei PORTARIA N." 117/05 DE 08/06/05

TOMADA DE PREÇOS AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL N,° 001/05

01 - A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, doravante 
denominada CONTRATANTE, localizada na AV. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados, 
João Pessoa, PB, toma público para o conhecimento dos interessados, que está recebendo 
PROPOSTAS fechadas de CONCORRENTES interessados para a Licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
que será realizada na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação.

02- OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

03 — Data e Hora do recebimento e abertura das Propostas: 05/07/05 às 10:00 H.

04 -  A Licitação está aberta a todos os concorrentes interessados, e ser Federal n.° 
8.666/93, alteradas pela Lei n.° 8.883/94 e Lei n 9.648/98 de 27/05/98 e pela Lei Orgânica 
do Município de João Pessoa de 02/04/90 e soas alterações, bem como pela Medida 
Provisória n° 04 de 27 de Janeiro de 2005, publicada no SO n° 943 e DOE n° 12.842, que 
disciplina o desconto de 1,5% (um virgula cinco por cento) sobre a fatura referente ao 
objeto licitado que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÓCIOS.

05- O Edital, cópias adicionais e maiores informações poderão ser adquiridas na sala e 
reunião da Comissão Permanente de Licitação, no mesmo endereço acima mencionado, no 
horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de Segunda à sexta-feira.

!e 2005


